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TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Ao(s) 20 de Fevereiro de 2025 às 10:3C)h, na sala de audiência do Procon MunÊcipa tie
Ma-rácanaú, situada na Rua 4 - Nc> 370 - Jereiêsati l - Maracanaú - CE - 61900-350 , peran'l3 oCa)
conciIÉador(a) ALEXANDRE BEZERRA FERREiRA, compareceram oCa) Consum'idor(a) S'(Êl)'.
NAGILA MARIA DE ALMEIDA DOS SANTOS ViANA, inscrito no CPF sob d'’ 035.060.063:56 3 8(g)
fgTçse_qqrCep)a ENEL DISTRIBUI(//\Ç) . Cq/\RA ’ (CS)ELCE),. in9crito no ÇNPJ. sob nó
07.047.251/0001-70, representado pêlo(a) Sr(a). Antônio FabriZio Pin{o de Almeida, inscritl É tio
CPF sob n' 005.374.073-40. ' ’ '

Dada aJ)alavra ao(a) preposto(a) do fornecedor reclamado ENEL DISTRIBUIÇÃO Cl:, \BIÁ
(COELCÊ) , oCa) Sr(à).'AFttôhio Fàbficio Pinto de Almeida, este reitera os termos da defesa es 3rita
é apresenta cófno Õróposta de acordo o parcelamento da divida com urna entrada de 20cJG e o
Kstante parcelado ém até 20 parcelas mehsais a ser cobrado nas faturas vincendas.

Dada a palavra ao(a) consumidor(a) rectamante, oCa) Sr(a). NAGILA MARIA DE ALMEIDA i )C::'S
SANTOS VIANA , égta reitera os ’térmos da rec-lar6a'ção ióicÊal, informa ainda que não acI: :a q
proposta de acordo ofeüada pela reclamada e que'diante do descaso que seu probÊenl! lot
tratádo, salienta que buscará aé vias judiciais para fesolver sua demanda.

A audiência LOGROU ÊXiTO, pois tanto oCa) Consumidor(a) quanto o(s) Fornecedor(es) fizl31 arn-
se presentes a esta audiência de conciliaçãb.'

Neste ato, oCa) representante do Fornecedor apresentou os devidos esclarecimentos a respelt ) (la
demanda adréseótada pelo(a) Consumidor(a), efetuando uma proposta de acordo não acieil8 .p:)r
esta, e reàiizou aindá, a’júntada dos geÓ'uintes docurnentos: carta de preposto e do 'é$a
administrativa .

Dito isto, e RESTANDO INFRUTÍFERA a tentativa de acordo entre as partes presentes a )sia
audiêncià de conciliação, encaminho a presente reclamação ao Setoi Jurídi-co para aré ise,
determinação e demaiã atos que entender -necessários.

Cumpre destacar que este órgão poderá apreciar a fundamentação da recÉamação do consul n dor,
para 'efeito de sua'inclusão ríô Cádastro de Reclamações Funcfamentada s, nog termos do aí , z14

da Lei nc’ 8.078/90, prosseguindo o trâmite da presentb reclarnação, nos termos dos artigos 45 , zh6
eA7 do Decreto 2.181/97. - - - -

Nada mais para constar no momento, vai assinado pelo(a) conciliaclor(a), pelo(a) consumido-( 3) e
pelo(s) fornécedor(es).
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